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O	Projeto	de	Resolução	de	autoria	do	vereador	Márcio	Bins	Ely	tem	por	objetivo	conceder	o	Diploma	Honra	ao	Mérito	a	Roberto
Costa	de	Ávila;

Márcio	Bins	Ely,	na	sua	proposição,	destaca	que	Roberto	Costa	de	Ávila,	conhecido	na	Capoeira	como	Mestre	Tucano,	é	graduado
em	Educação	Física	pela	Universidade	do	Vale	do	Rio	dos	Sinos	desde	1992.	Na	Capoeira	é	formado	pelos	Mestres	Ananílson	de
Souza/SC	e	Reinaldo	Santana/BA	e	pela	FICA	-	Federação	Internacional	de	Capoeira,	em	evento	realizado	no	dia	15	de	dezembro
de	2002.	Sendo	que	há	37	anos	ministra	aulas	de	Capoeira,	fundando	no	ano	de	2023	o	Grupo	Camboatá,	que	hoje	conta	com
quase	12	mil	alunos	de	diversos	países.	São	cerca	de	100	graduados	e	professores,	exercendo	mais	de	40	atividades
profissionais	ligadas	à	capoeira.

Roberto	Costa	de	Ávila	exerceu	importantes	feitos	pelo	esporte,	pela	valorização	da	cultura	brasileira	e	elevou	o	Rio	Grande	do
Sul	e	Porto	Alegre	a	novos	patamares	nas	competições	de	capoeira,	além	de	promover	mudanças	sociais	e	culturais	significativas
na	vida	dos	jovens	que	foram	orientados	pelo	mestre	Tucano,	em	diversas	regiões	carentes	de	Porto	Alegre.

É	o	breve	relatório.

A	proposição	de	Márcio	Bins	Ely	é	meritória,	não	se	vislumbrando	óbice	ao	seu	prosseguimento.	Assim,	este	vereador	apresenta
parecer	pela	APROVAÇÃO	do	Projeto	de	Lei	em	questão.

Vereador	Jonas	Reis

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	em	12/09/2023,	às	13:53,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0619866	e	o	código	CRC	66A0C8B3.

Referência:	Processo	nº	037.00589/2022-33 SEI	nº	0619866
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	271/23	–	CECE	contido	no	doc	0619866	(SEI	nº	037.00589/2022-33	–	Proc.	nº	0871/22
-	PR	nº	074/22),	de	autoria	do	vereador	Jonas	Reis,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	encerrada	no	dia	14	de	setembro	de	2023,	 tendo	obtido	03	 votos	FAVORÁVEIS	e	00	 voto	CONTRÁRIO,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Vereador	Mauro	Pinheiro	–	Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereador	Gilson	Padeiro	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovane	Byl:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovani	Culau	e	Coletivo:	NÃO	VOTOU

Vereador	Jonas	Reis:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiano	Marchionatti,	Assistente	Legislativo,	em	15/09/2023,	às
12:38,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0622453	e	o	código	CRC	70C55DBD.

Referência:	Processo	nº	037.00589/2022-33 SEI	nº	0622453
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